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DELIBERAÇÃO CBH-BS Nº 374, de  21 de julho de 2020
"Indica Prioridade de Investimentos do CBH-BS ao FEHIDRO com Recursos da COBRANÇA, para o exercício de 2020”.
O Comitê da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista, reunido em assembleia no dia 21 de julho de 2020, e no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a Deliberação COFEHIDRO 213 de 31 de janeiro de 2020, que dispõe sobre o Plano de Aplicação dos Recursos da Cobrança pelo Uso da Água e dá outras providências; 
Considerando a Deliberação COFEHIDRO "AD REFERENDUM" nº 220, de 06 de abril de 2020, que altera prazos de contratações dos empreendimentos indicados ao FEHIDRO em 2019, e dispõe sobre a entrega dos Planos de Aplicação da Cobrança no ano de 2020 e indicações de empreendimentos 2020;
Considerando que a Previsão de Arrecadação no exercício de 2020 – programa 2625 – Ação 2467 – LOA, foi de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais); 

Considerando a Deliberação CBH-BS Nº 368, de 9 de dezembro de 2019 que “Aprova o Plano de Ações e Programa de Investimentos do CBH-BS para o QUADRIÊNIO 2020 a 2023”;
Considerando a Deliberação CBH-BS nº 369, de 14 de fevereiro de 2020, referendada em 12 de março de 2020, que definiu as diretrizes e o cronograma para a classificação de propostas visando à indicação para obtenção de financiamento com recursos da cobrança/2020 pelo uso dos recursos hídricos na Bacia Hidrográfica da  Baixada Santista e da Compensação Financeira, referente ao exercício de 2020 e dá outras providências; 

Considerando a Deliberação CBH-BS Nº 371, de 12 de março de 2020, que aprovou o Plano de Aplicação de Investimentos e Custeio com Recursos Financeiros Provenientes da Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos na Baixada Santista para o exercício de 2020;
Considerando a Deliberação CBH-BS Nº 372 Ad Referendum, de 28 de abril de 2020, referendada em 21/07/2020, que alterou artigo 12 e Apêndice II da Deliberação CBH-BS nº 369/2020, de 12 de março de 2020, que definiu as diretrizes e o cronograma de financiamento com recursos da cobrança/2020 pelo uso dos recursos hídricos na Bacia Hidrográfica da Baixada Santista e da compensação financeira, referente ao exercício de 2020”;
Considerando o Manual de Procedimentos Operacionais (MPO) do FEHIDRO, com seus respectivos anexos e deliberações de alterações vigentes;
Considerando a necessidade de recuperar, conservar e melhorar os recursos hídricos da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista, com vistas a ter melhores condições ambientais na região para a população atual e as gerações futuras;
DELIBERA:

Art. 1º - Ficam aprovadas para receber recursos da COBRANÇA PELO USO DOS RECURSOS HÍDRICOS para o exercício de 2020, as solicitações de financiamento inscritas no Comitê, que foram pontuadas e hierarquizadas pela Câmara Técnica de Planejamento e Gerenciamento de Recursos Hídricos CT-PG e encaminhadas ao plenário do CBH-BS, os Empreendimentos discriminados no Anexo I desta Deliberação. 
§ 1º. Os tomadores cujas solicitações foram classificadas e indicadas ao FEHIDRO pelos recursos advindos da COBRANÇA, ao obterem a aprovação dos agentes técnicos, deverão respeitar os prazos estabelecidos para a assinatura dos respectivos contratos com o agente financeiro, determinados no Manual de Procedimentos Operacionais do FEHIDRO;
§ 2º. Não respeitado o prazo, as solicitações serão automaticamente canceladas e os recursos serão incorporados ao orçamento do exercício de 2021;
§ 3º. Os tomadores cujo(s) empreendimento(s) esteja(m) classificado(s), ficam obrigados a, no prazo máximo de 03 (três) dias,  enviar à Secretaria Executiva do CBH-BS digitalmente, de forma individualizada,  todos os arquivos  referentes a proposta aprovada, de acordo com o disposto para cada segmento na Deliberação CBH-BS 369/2020.
Art. 2º - Fica recomendado à Secretaria Executiva do COFEHIDRO e aos agentes técnicos e financeiro, que comuniquem à Secretaria Executiva do CBH-BS a constatação de eventuais informações ou dados inverídicos constantes da "Ficha Resumo do Empreendimento".

§ Único - Ocorrendo o previsto no caput deste Artigo, o Presidente do CBH-BS notificará o plenário, que deverá analisar a possível desclassificação do tomador.

Art. 3º - É parte integrante desta Deliberação CBH-BS Nº 374/2020 o Anexo I - RELAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS INDICADOS AO FEHIDRO NO EXERCÍCIO DE 2020  e o Anexo II - PROPOSTAS DESCLASSIFICADAS.
Art. 4º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

  Alberto Pereira Mourão                   Celso Garagnani                                      Sidney Félix Caetano

                 Presidente                        Vice-Presidente do CBH-BS                 Secretário Executivo do CBH-BS
ANEXO I 

 RELAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS INDICADOS AO FEHIDRO NO EXERCÍCIO DE 2020 – R$ 13.413.409,50
OBRANÇA PELO USO DOS RECURSOS HÍDRICOS  -  Fl. 01
	EMPREENDIMENTO
	PDC

Sub-PDC  Ação
	Class.
	TOMADOR
	MOD.
	VALOR FEHIDRO 2020
	CONTRAPARTIDA
	TOTAL EMPREENDIMENTO

	Canalização da vala natural da Rua Xerentes - Bacia do Rio do Poço em conf. c/ o Plano de Macrodrenagem
	7.2.1
	1º
	P.M. ITANHAÉM
	Não Reembolsável
	1.369.923,89
	346.911,74
	1.716.835,63

	Construção parcial da Galeria de Macrodrenagem Bacia 14 SL01 PMD e drenagem superficial - Bairro São Lourenço
	7.2.1
	2º
	P. M. BERTIOGA
	Não Reembolsável
	1.600.000,00
	420.278,87
	2.020.278,87

	Aprimoramento na avaliação da qualidade da água na UGRHI 7
	1.4.1
	3º
	CETESB
	Não Reembolsável
	397.000,00
	80.560,72
	477.560,72

	Retificação e revestimento do trecho  final do  Canal Imperador I
	7.2.1
	4º
	P. M. PRAIA GRANDE
	Não Reembolsável


	1.600.000,00
	1.540.704,44
	3.140.704,44

	TOTAL:


	4.966.923,89
	2.041.544,03
	7.008.467,92

	Disponibilizado conforme Del. CBH-BS nº  371 de 12/03/2020 – Plano de Aplicação 
	.413.409,50

	
	

	Saldo   
	8.446.485,61


	
	


Alberto Pereira Mourão                        Celso Garagnani                                                           Sidney Félix Caetano

                 Presidente                               Vice-Presidente do CBH-BS                                     Secretário Executivo do CBH-BS
ANEXO II - PROPOSTAS DESCLASSIFICADAS

Fl.02
	Proponente
	Título
	Valor pleiteado
	Valor de contrapartida 
	Valor total

	P. M. de São Vicente
	Atualização do Plano Municipal de Macrodrenagem
	694.028,00
	77.972,00
	772.000,00

	P.M, de Cubatão
	Projeto de controle do consumo e extinção de perdas, redução dos desperdícios e instalação de equipamentos de captação de água nos próprios públicos municipais.
	299.743,75
	42.670,00 
	342.413,75

	P. M. de Guarujá
	Construção de Galeria na Rua Gino Fabris e Rua Manoel Penelas - Jardim Maria Helena - Guarujá
	1.600.000,00
	462.855,06
	2.062.855,06

	P. M . de São Vicente
	Construção de Comporta Pompeba


	1.391.109,45
	156.287,06
	1.547.396,50


Alberto Pereira Mourão                        Celso Garagnani                                                           Sidney Félix Caetano

                 Presidente                               Vice-Presidente do CBH-BS                                     Secretário Executivo do CBH-BS
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